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PROCESSO Nº: 407/66 - CEE 

INTERESSADO: SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 

ASSUNTO    : Conveniência de ser proposta a revogação do art. 5º da 

Lei 7385/62. 

 

 

 

P A R E C E R  Nº421/67 

 

 

 

O assunto em nosso entender já foi superado pela 

promulgação da Lei 8474 de 4.12.64, que substituiu em seu art. 9º a 

aplicação do RTI pela RDIDP, para os docentes dos institutos isolados. 

A lei 4477 com as modificações da lei 7385 de 6/11/62, somente está 

sendo aplicada aos docentes dos Institutos Isolados até que seja 

baixado o regulamento do RDIDP (Parágrafos 2º e 3º do art. 9º da Lei 

8474). 

Assim não haveria necessidade da revogação do artigo 5º da 

Lei 7385 de 6.11.62, pelo menos nos que diz respeito aos institutos 

isolados de ensino superior. 

 

 

 

É o nosso parecer, smj. 

 

 

 

a) Paulo Gomes Romeo 

Relator 


